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A Câmara dos Deputados decreta: 

 

 

Art. 1° Fica revogado o inciso XII do art. 581 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 – o Código de 

Processo Penal. 

 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O inciso XII do art. 581 do Código de Processo Penal dispõe que cabe recurso, no sentido estrito, da 

decisão que conceder, negar ou revogar livramento condicional. Todavia, este dispositivo foi revogado de 

maneira tácita pela Lei das Execuções Penais. 

 

 Tal diploma legal prevê em seu art. 131 que o livramento condicional será concedido pelo juiz das 

execuções penais. De outro lado, em seu art. 197, prevê que das decisões concedidas por este magistrado caberá 

o recurso de agravo, ficando, portanto, revogado o dispositivo previsto no art. 581, XII do CPP. 

 

 Ademais, é pacífico na doutrina e na jurisprudência nacional que quando a liberdade condicional for 

concedida no corpo da sentença condenatória o recurso cabível é a apelação.   

 

 Assim sendo, com o intuito de evitar a perpetuação desta dicotomia legal, justifico a presente 

proposição.  

 

Brasília, 19 de setembro de 2007. 

 

 

MANOEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

Deputado Federal 
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Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença: 

I - que não receber a denúncia ou a queixa; 

II - que concluir pela incompetência do juízo; 

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição; 

IV - que pronunciar ou impronunciar o réu; 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante; 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 7.780, de 22 de junho de 1989. 

VI - que absolver o réu, nos casos do art. 411; 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor; 

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade; 

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade; 

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus, 

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena; 

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional; 

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte; 

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir; 

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta; 

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial; 

XVII - que decidir sobre a unificação de penas; 

XVIII - que decidir o incidente de falsidade; 

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em 

julgado; 

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra; 

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774; 

XXII - que revogar a medida de segurança; 

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei 

admita a revogação; 

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

 

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos 

dos ns. V, X e XIV. 

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal 

de Apelação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
  

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V  

 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  

........................................................................................................................................... 

Seção V  

 Do Livramento Condicional  

 

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo juiz da execução, 

presentes os requisitos do art. 83, incisos e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o 

Ministério Público e o Conselho Penitenciário.  

 

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica 

subordinado o livramento. 

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes: 

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho; 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 

c) não mudar do território da comarca do Juízo da Execução, sem prévia 

autorização deste. 

§ 2º Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, 

as seguintes: 

a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da 

observação cautelar e de proteção; 

b) recolher-se à habitação em hora fixada; 

c) não freqüentar determinados lugares. 

 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL  

........................................................................................................................................... 

Art. 197. Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem efeito 

suspensivo. 

 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a 

divulgação de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem 

como exponha o preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena. 
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